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PREFEITURA DE TUNA§ DO PARAN&
Ê§TA§& §!& PÁRJhíi*e

DECRETO N"2I2 DE 09 DE JUNHO DE2A2I

Dispõe sobre as novas nedidas aplicáreis cts lodos

otirid(ldes e serviços enquanto dttrar o enÍ'enÍamento tlu

Emergência ent Saúde Pública catLsaclct pelo novo

Coronavírus (CO\4D-19) e dlt ouÍras providências.

MARCO ANTONIO BALDÃO. Prefeito de Tunas do Paraná. no uso das atri'ouiço,:s

legais que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica em seu artigo 65. inciso Vi e pelo

artigo 30, inciso I da Constituição Federal, toma público o seguinte:

DECRETO

Art. 1o. Institui, no período das 2l horas às 5 horas, diariamente, restrição de circulaçào

em espaços e vias públicas.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto no "caplrt" deste artigo a circulação de pessoas

e veículos em Íazão de serviços e atividades essenciais.

Art. 2o Fica suspenso o funcionamento das seguintes atividades e serviços. pala ct itar

aglomerações e reduzir a contaminação e propagação do novo Coronavírus (COVID-

1e):

I - estabelecirnentos destinados ao entretenirnento. tais cono casas de shous. c

atividades correlatas;

ldeS
pâço Municipal Cedilão Lourenço BomÍim, Rua Eros Ruppel Abdalla. no 129, CEP 8348ü-000,

Telefone (41) 3659-1 1 13, CP '1 1 , Tunas do Paraná. CNPJ 68.703,834/000'1-05.
http:/lwww-tunasdoparâna.pr. gov.br



pKffip§§TUmA §}ffi YWM&ffi ffiffi p&ffi&p##k
tr§f ,t ílr-t tar! ,t t- § /- ,.. -}

iI - estabelecimentos destinados a rrostras comerciais. I'eiras. el,entos 1écnieos.

congressos. convenções. eventos esportivos com público extgrno. clltre oLitr()s o\ cntos

de interesse proÍissional. técnico er'ou cientíÍlco:

III - casas noturnas e atividades correlatas:

lV - reuniõcs corl aglorneração de mais de 30 pessoas. L-\enios. comer:roracôcs.

assetnbleias. confraternizaçõcs. encontros familiarcs or.r corporatir os. ein cspaços de usc;

pÍrblico" localizados ern bens públicos ou privados:

das 2l às 5 horas. elll e>paço\ . 1 i11r 1úirliil..

VI con-rercialização e o consumo de bebidas alcooiicas em espacos cle uso pilblico t,.Lr

colelivo. diariarnente. estendendo-se a vedação para tluaiscluer estaheiecirlct,r.,.r

e atividacles previstos nos inc:isos clesle

esti\ crem instalados. inclr.rsive os

§2o Os espaços cle uso público ou de uso coleti!o são aclueles tleÍinidos no ai'liro l" rlo

Decreto E,stadual n." 4.692. dc 25 de maio de 2020.

s\3" Os serviços e atividadcs cssenciais. que :rlcnilcrl lis nccessiciari,,:s itiliCirtlcls clr

comunidadc. são aqueles definidos no Decreto [rsiaclLial n." ó.98-]. cir lí Cu l'^:..,:i,.:i:'i, d,.:

2021.
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§4'Ficam vedadas as concessões de licenças ou alvarás para a realização de eventos de

massa, assim definidos na Resolução n." 595, de 10 de novembro de 2017. da Secretaria

de Estado da SaÍrde do Paraná.

Art,3o Os seguintes serviços e atividades deverão Íuncionar com restrição de hclr'árro.

rnodalidade de atendirnento e capacidade de ocupação:

I - atividades comerciais de rua não essenciais, centros comerciais e feiras de artesanato:

das 9 às 19 horas, de segunda a sábado, sendo autorizado aos domingos âpenas o

atendimento na rnodalidade delivery até às 19 horas;

ll - atividades de prestação de serviços não essenciais, tais como escritórios em geral.

salões de beleza, barbearias, atividades de estética, serviços de banho. tosa e estética de

animais. das 9 às 20 horas, de segunda a sábado" com proibição de abertura aos

dorningos;

III - academias de ginástica e demais espaços para práticas esportivas individuais c

coletivas: das 6 às 21 horas, de segunda a sábado, com proibição de abertura aos

clorningos;

IV - restaurantes: das 10 às 21 horas, em todos os dias da sernana, corn a entrada dos

clientes a1é 20 horas e encerramento das atividades de atendimento ao público ate 21

horas. permitido o consumo no local. inclusive na n-rodalidade de atendimento dc bullets

no sistema de autosserviço (selfservice), sendo autorizado ate às 2l horas nas

rnodalidades delivery, drive thru e take away; e aos domingos coln consul"no no local

condicionado ao agendamento prévio comprovaclo e nas modalidaclcs delivery. drive

thru c retirada em balcão (take away) até às 21 horas;

V - bares. tabacarias e lanchonetes: das 6 às 21 horas. em todos os dias da semana. com

a entrada dos clientes até 20 horas e encerramento das atividades de atendimento ao
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público ate 21 horas. permitido o consumo no local. inclusil'e na n.rorialiciacle cie

atendimento de bufÍ-ets no sisterna de autosser\,iço (selÍserr ice)" sendo :iiilorizlii. :i1!' J.,

21 horas nas modalidades delivery. drive thru c take ari ar': e aos tlot.nil.tgtrs cc,itl

consumo no local condicionado ao agendamento prório c nas modalidadcs dcii., cir.

drive thru e retirada err balcão (take arval') até às 21 horâs:

Vl comércio ambulante de alimcntos e bebidas: das 6 às 2 ] horas. cm iodos os dias aâ

setrana:

VII - panilicadoras. padarias e confeitarias: das 6 i\s 21 horas. r1e sesun,:ia a sábado.

pennitido o cousurno no local. sendo autorizado aos tior-r-rii-rgos. das 7 iis l8 horas.

llcando o consurro no local condicionado ao erscndnrrcnto rrÉr. io:

VIII [o.jas de conveniência em postos de combustír,eis: das ii às 2 i hor':is. c;]l loii',; os

dias da semana, permitido o consumo no local:

lX - estabelecimentos destinados a eventos sociais e ativiriades ccrreialas. tti: coiri:

casas de t-estas. de eventos ou recepções. incluídas arpielas ronr scrriços ilc hrii'làt: llas

l0 às 21 horas. de segunda a sábado. con'r proibir,-ào de abcrLL:rii aos Coilingos:

X - para os se_euintes estabelecimentos e atividades. cias 6 às 21 horas" de segLu-,ila ir

sábado, sendo autorizado ató às 21 horas na rnodaiidadc dcliver'y. e aos donii:r9os iipcnas

o atendinlcnlo na rnodalidade deliverv até às 21 horas:

a) cornércict varejista de hortiÍiutigranjeiros. qiriiaireias. inerceai'itrs. clisii'inuiiioiar .:r

hebiclas e açougucs:

b) n-rercaclos e supcrntercadosi

c) comércio de produlos e alimentos para animais:
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II - pousadas.

Art. 5'O funcionamento dos parques e praças fica condicionado ao curnprimcnb cle

protocolo específico;

Parágrafo único. Nos parques e praças, fica pennitida a prática de atividades individuais

ao ar livre, com uso de tnáscaras, que não envolvam contato Íísico entre as pessoas.

observado o distanciamento social.

Art.6" O funcionamento dos locais de práticas esportivas coletivas fica condicionado

ao cumprimento de protocolo especíÍ'ico, conforme determinado pela Secretaria

Municipal da Saúde, sendo proibida a abertura aos domingos.

Art.7" . Todos os estabelecimentos deverão cumprir as orientações. protocolos e nonras

da Secretaria Municipal da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná para

cada segmento de atividade, no que se refere à prevenção da contaminaÇãc e propagâçào

do novo Coronavírus (COVID-19).

Art.8o. Os estabelecimentos deverão adequar o expcdiente dos scus trahaihaclores aos

horários de funcionamento definidos neste decreto, e priorizar a substituição do reginre

de trabalho presencial para o teletrabalho, trabalho remoto ou outro tipo de trabalho à

distância, quando possível, de modo a reduzir o número de pessoas transitando pcla

cidade ao mesmo tempo, evitando-se aglomerações no sistema de transpofie. nas \.ias

públicas e ern outros locais.

Art.90. O retorno gradativo das atividades e os critérios para o seu funcionamento

tlcarão condicionados aos indicadores epidemiológicos e assistenciais do Município. e

serão disciplinados por meio de atos normativos específicos.
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Art, l0o. As restrições previstas neste decrcto. no clue sc rclcrc aos i.lorarios ,,lr

tuncionamento. aplicam-sc tambóm a:

| - \cr\ iços c utir idades drivc-in:

II - atilidadcs produtir,as realizadas por meio ila internet" correio e ielcr cr':i11". p.:i;:r

estabelecimentos que possueln licenciamento ligentc. rr!-siirs a'rlLi cÍi1 rlulrir.s lil'nr;is ri;

atuaÇão.

Art. llo, As medidas restritivas previstas neste dccre,.o nào podcrào:ilctar o crcrciuio

e o Íuncionamento dos seniços e atir.idades essenciais. indispensár'eis ao itlcn.lirrcnto

das necessidades inadiár.eis da comunidade, previstos no l)ccretc Flstarliial 1." 6.9E1. J..

26 dc Íêvereiro tle 2021 . salvo na Í-orma deste dec:"eio.

Parágrafo único. As igre.jas e os ternplos de qualquer culto deverão obscLlar u l{csoluçiri,

n.o 440. de 30 de abril de 2021, da Secretaria de Eslado da Saúdc do Paraná. qrie

regulamenta a realização das atividades religiosas de qualqrier nâtur.za.

ArÍ, l2o. Ficam suspcnsas as aulas presenciais nr:-. ur':iciaiics de er,sinc ilLriitll.cntd! . r

rede púrblica rrunicipal.

Art. 13o. A fiscalização do currprimento dcste clecreto será responsebiliditdc tlos

agentes públicos municipais dotados de poder cic polície ucir»inisirutir r.

§ l' Os órgãos e entidades municipais poderiio. conibrrne a neccssir.i:rdc. :ioii.itar it

cooperação da Polícia Militar.

Art. 14'. Este decreto entra eÍn vigor na data dc sua pubiicaçào e vigorará aió o rlia ll
dc jLrnho de 2021 .
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Art. I5". Fica revogado o Decreto Municipal n" 204 tle 202 i.

BALDÂO
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